
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Apreciação da Proposta de Decreto Legislativo  

Separata n.º 3/X 

 Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 3/2014 

CRIA O REGIME DE INTEGRAÇÃO EXCECIONAL DOS DOCENTES 

CONTRATADOS POR CONCURSO EXTERNO EXTRAORDINÁRIO EM 2014 

SEPARATA 

16 de junho de 2014 
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APRECIAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO DA PARTICIPAÇÃO DAS COMISSÕES 

DE TRABALHADORES E ASSOCIAÇÕES SINDICAIS NO PROCESSO DE 

ELABORAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO 
 

 

Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 54.º, n.º 5, alínea d), e 56.º, n.º 2, alínea a), 

da Constituição da República Portuguesa, no artigo 124.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Resolução n.º 15/2003/A, de 26 de 

novembro, conjugado com o disposto no artigo 16.º do Anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, avisam-se as comissões de trabalhadores e as associações sindicais, que se encontra em 

apreciação pelo prazo de 20 (vinte dias), a contar da presente publicação, o seguinte diploma: 

- Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 33/X – “Revoga o artigo 43.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2014/A, de 29 de janeiro”. 

 

As sugestões e pareceres deverão ser enviados, até ao dia 3 de julho de 2014, por: carta 

dirigida ao Presidente da Comissão de Economia, na Delegação da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, Rua José Maria Raposo do Amaral, 

46/50, 9500 – 078 Ponta Delgada; fax para o n.º 292 293 798; ou correio eletrónico para 

o endereço fcesar@alra.pt 

 

O texto da referida iniciativa encontra-se publicado na Separata n.º 3 do Diário da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, que pode ser adquirida na mesma, 

ou consultado no sítio da ALRAA, em www.alra.pt. 

 
Pode também ser consultado na “Página” Internet da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, no seguinte link:  

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2522  
 

O Presidente da Comissão, Francisco Vale César 

 

 

 

 

 

 

http://www.alra.pt/
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2522
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PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 

 

 

REVOGA O ARTIGO 43.º DO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 2/2014/A, 

DE 29 DE JANEIRO 

 

 

A remuneração complementar regional sempre visou atenuar a diferença do nível do 

custo de vida nos Açores em relação ao continente, designadamente os derivados dos 

custos de insularidade, traduzindo-se numa medida de justiça social. 

 

A recente decisão do Tribunal Constitucional, no sentido da declaração da 

inconstitucionalidade do artigo 33.º do Orçamento de Estado para 2014, aprovado 

pela Lei nº 83-C/2013, de 31 de dezembro, originou uma alteração de rendimentos 

dos trabalhadores da administração regional, que implica, necessariamente, que se 

proceda a ajustamentos à remuneração complementar. 

 

Com feito, aquela decisão de repor a partir de junho de 2014 aquilo que o Governo 

dos Açores já tinha decidido atribuir desde o inicio do ano, implica a necessidade de 

reacomodar a remuneração complementar regional nos Açores a esta nova realidade, 

fazendo-a voltar à sua moldura legal anterior, assegurando-se assim a manutenção da 

estabilidade dos vencimentos e, consequentemente, os níveis de rendimento dos 

trabalhadores e de suas famílias, assegurando-se ainda a possibilidade de, por 

resolução do Governo Regional, ser atribuída remuneração complementar a 

trabalhadores do setor público empresarial regional.    

   

Assim, nos termos da alínea f) do artigo 88.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional apresenta à Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, a seguinte proposta de decreto 

legislativo regional: 
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Artigo 1.º 

Objeto 

É revogado o artigo 43.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2014/A, de 29 de 

janeiro.  

 

Artigo 2.º 

Repristinação 

São repristinados os artigos 9.º, 10.º, 11.º e 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

8/2002/A, de 10 de abril, na redação dos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 

22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro e 

3/2013/A, de 23 de maio. 

 

Artigo 3.º 

Trabalhadores do setor público empresarial regional 

A atribuição de uma remuneração complementar a trabalhadores do setor público 

empresarial regional e respetiva tabela faz-se nos termos a determinar em resolução 

do Governo Regional. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Aprovado em Conselho do Governo, em Ponta Delgada, em 11 de junho de 2014 

 

 

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL 

 

 

VASCO ILÍDIO ALVES CORDEIRO 

 

 


